
 

 

RESULTADO PRELIMINAR PROVA OBJETIVA E SUBJETIVA 
CANDIDATOS HABILITADOS PARA ELEIÇÃO 

 

 
PROCESSO ELEITORAL CONSELHO TUTELAR 2020/2023 

 

LUIS FERNANDO FONTANA CAMPOS, Presidente do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente de São João da Boa Vista, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 

3.818, de 24 de março de 2015, TORNA PÚBLICO o RESULTADO PRELIMINAR 

PROVA OBJETIVA E SUBJETIVA E A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS 

HABILITADOS PARA ELEIÇÃO. 

O prazo para INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS será do dia 15 ao dia 22 

de julho de 2019. 

A correção da prova objetiva e subjetiva obedeceu aos critérios 

estabelecidos no Item 7, do Edital 001/2019, nestes termos: 

7 DO JULGAMENTO DAS PROVAS 

 
7.1 - A prova objetiva (parte I e II) e dissertativa (parte III) será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, sendo a parte I equivalente a 13 pontos, a 
parte II equivalente a 22 pontos e a parte III equivalente a 15 pontos. A prova 
dissertativa somente será corrigida se o candidato acertar 20 pontos na prova 
objetiva. Será habilitado para fase de eleição o candidato que acertar o 
equivalente a 20 pontos na prova objetiva e 5 pontos na prova dissertativa. 

 
7.2 - O candidato não habilitado será excluído do processo de escolha. 
 

As questões 01 e 07 da prova objetiva foram anuladas, sendo todos os 

candidatos pontuados nessas questões. Recursos que versem sobre essas 

questões não serão recebidos. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
RESULTADO PRELIMINAR DE CANDIDATOS HABILITADOS  

 
 

RG 
Prova 

Objetiva 
Prova 

Subjetiva 
Habilitação 
para Eleição 

40.144.142-8 27 15 HABILITADO 

34.121.592-2 24 13 HABILITADO 

20.493.634-2 30 10 HABILITADO 

42.522.485-5 21 11 HABILITADO 

28.811.933-2 
19 

não 
corrigida *** 

19.949.922-6 26 14 HABILITADO 

23.611.883-3 *** *** 

27.957.770-9 23 9 HABILITADO 

33.609.359-7 
18 

não 
corrigida *** 

21.846.666-3 20 7 HABILITADO 

45.193.109-9 
19 

não 
corrigida *** 

30.918.725-4 20 11 HABILITADO 

41.400.392-5 26 14 HABILITADO 

48.943.979-2 
15 

não 
corrigida *** 

40.357.717-2 
19 

não 
corrigida *** 

65.841.536-0 21 8 HABILITADO 

44.093.083-2 20 5 HABILITADO 

46.285.603-3 *** *** 

46.928.352-x 
17 

não 
corrigida *** 

21.395.912-4 
14 

não 
corrigida *** 

18.900.107-0 21 15 HABILITADO 

21.846.044 24 9 HABILITADO 

44.349.457-5 27 9 HABILITADO 

49.421.978-6 
17 

não 
corrigida *** 

33.646.289-x 20 8 HABILITADO 

 
 

São João da Boa Vista, 15 de julho de 2019. 
 
 

LUIS FERNANDO FONTANA CAMPOS 
Presidente do CMDCA 


